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A Comissão Diretora apJ enta a redação final do Projeto de Lei do Senado n° 

695, de 2015, que altera a Leil0

1

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o 

art. 37, inciso XXL da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências, para incluir a 

condenação pela prática de crime de violação de direito autoral, descaminho ou 

contrabando como causa da aplicação das sanções administrativas de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração. 

Senado Federal, em c2...S" de de 2017. ' 
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ANEXO AO PARECER No(ô , DE 2017. 
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Redação final do Projeto de Lei do 
Senado no 695, de 2015. 

Acrescenta art. 88-A à Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, para incluir a 
condenação definitiva por crime de 
violação de direito autoral, descaminho 
ou contrabando como causa de aplicação 
das sanções administrativas de 
suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar 
com a Administração. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 88-A: 

"Art. 88-A. As sanções previstas no inciso 111 do art. 87 poderão 
também ser aplicadas às empresas cujo administrador ou sócio tenha 
sofrido condenação definitiva por crime de violação de direito autoral, 
descaminho ou contrabando, praticado em benefício da empresa." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


